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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 001/2023-SEMED 

 

O MUNICÍPIO DE CAMETÁ/PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede à Rua Benjamim Constant, Nº 438, bairro Centro, CEP 

68.400-000, nesta cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.782.198/0001-78, neste ato 

representado por seu secretário, Sr. Ênio de carvalho, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° 357.018.202-

97 e portador da cédula de identidade nº 1991791 SSP/PA, torna público que, por meio de seu 

Pregoeiro designado pelo Decreto Municipal nº 81A de 18 de Abril de 2022, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, tudo em 

conformidade com as normas estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006, Lei nº 8.078/90 e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, 

de 05 de setembro de 2007, Instrução Normativa SLTI/MPOG Nº 03 de 26/04/2018, Instrução 

Normativa nº 03, de 09/11/2018, Acórdão TCU 1872/2018 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

Anexos. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

Data da sessão: 13/01/2023 

Horário: 09:00h 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
     

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão 

pública na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

 

1. DO OBJETO 

O presente Processo Licitatório tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAIOR DESCONTO SOBRE A BASE 

DE PREÇOS DA TABELA DO FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

E PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DA MARCA 

DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, conforme 

especificações e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. 

1.1. A licitação será realizada com participação aberta, para todos os itens/lotes constantes na 

tabela presente no termo de referência anexo I. 

1.2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ. 

1.3. Será participante o seguinte órgão: 

1.3.1. Secretária Municipal de Educação. 

 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 

Anexo II e nas condições previstas neste Edital.  

2.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 

data da sua assinatura. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com 

suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública Municipal. 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5.  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “Não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. Que enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

4.3.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03 de 26/04/2018. 

4.4.4. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei Complementar 

123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a Lei Complementar 147/2014, pois 

haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo vantajoso para a administração pública, conforme 

art. 49, III, Lei Complementar 123/2006. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS  E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com todos os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos 

de habilitação apresentados.  

5.6. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata o item anterior deste edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na legislação vigente.  

5.8. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.8.1. Valor unitário e total do item; 

5.8.2. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia; 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.12. Os documentos que compõem a habilitação dos licitantes somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local, indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.6. Será aplicado ao certame o modo de disputa aberto, nos termos do Decreto Federal nº 

10.024 de 2019. 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o total 

do ITEM, com variação percentual e considerando o intervalo mínimo entre lances de 1% (um 

por cento), nos termos do Inc. III, Art. 14, Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao gerenciador 

do sistema. 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.8.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, conforme o 

disposto no § 3º, do Art. 30 do Decreto Federal nº 10.024 de 20/09/2019. 

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  
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6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada considerando o prazo previsto de 

dez minutos aplicado ao modo de disputa aberto, Art. 32, do Decreto Federal nº 10.024 de 

20/09/2019. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela 

Administração ou manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.4. Para verificação do valor inexequível o pregoeiro utilizará o artigo 48, I, II da Lei Nº 

8.666/1993 impõe que serão desclassificadas as propostas que: I - as propostas que não atendam às 

exigências do ato convocatório da licitação; II – propostas com valor global superior ao limite 

estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 

licitação. 



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4581/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023 

 

 

 
 

7 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

conforme previsto no Decreto Federal 10.024/2019, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.10. Na situação prevista no subitem 7.8, caso a microempresa ou empresa de pequeno porte 

decline de seu direito de preferência, considerar-se-ão convocadas, desde já, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte remanescente e, assim, sucessivamente e na ordem classificatória, as demais 

que se enquadrem no limite de até 5% (cinco por cento), para o exercício do mesmo direito. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 21º e 23º da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 

quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. O licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para 

envio da proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, dos 

documentos complementares, conforme previsto no Decreto Federal nº 10.024/2019. 

8.2.3. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o item anterior. 

8.2.4. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados nos termos do disposto Decreto Federal nº 10.024/2019. 

8.3. Os licitantes QUE NÃO estiverem cadastrados ou regulares no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 

Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.4. Habilitação jurídica:  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 

103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.4.8. Documentos de identificação de todos os sócios proprietários (carteira de identidade, ou 

equivalente e CPF). 

8.4.9. Alvará de Localização. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas juntamente com QSA; 

8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  Procuradoria-Geral  

da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e (Inciso 

incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em nome da empresa licitante e também de seu 

http://www.tst.gov.br/
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sócio majoritário, em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do estado da sede da 

licitante; 

8.5.5. Certidão de Débitos Trabalhistas, conforme artigo 99 da portaria 667/2021 do MTP, a 

certidão será emitida pela Coordenação-Geral de Recursos, constituirá prova de regularidade em 

relação ao cumprimento da legislação trabalhista, tendo como base as informações da situação do 

empregador quanto a infrações e débitos decorrentes de ações da fiscalização do trabalho registradas 

em sistema informatizado oficial de multas e recursos trabalhistas; 

8.5.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.5.7.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

8.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.5.9. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual  

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.5.10. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

8.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados ou regulares no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 26/04/2018, deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

8.6.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

8.6.2. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária do Estado de origem 

do participante através do site: (portal.trf.jus.br/sjxx/); 

8.6.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.6.4. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 

pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de 

setembro de 2007); 
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8.6.5. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.6.  comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG =---------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.6.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

8.6.8. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada, onde se possam extrair informações sobre os atos arquivados. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, por meio de:  

8.7.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto compatível em 

características, quantidades e prazos, com o objeto da presente licitação, descrevendo claramente os 

quantitativos fornecidos, devendo ser feita em papel timbrado da Declarante, indicando o CNPJ/MF 

(Matriz ou Filial) da Licitante e identificação completa da empresa/órgão que o expede, e sempre que 

possível o valor do serviço prestado.  Também deverá constar que os serviços foram ou estão sendo 

executados satisfatoriamente, não existindo nos registros até a data da expedição fatos que desabonem 

a conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  Deve ser datada e assinada (nome do 

representante da Empresa Emitente – cargo-telefone), conforme Art. 30, § 4º da Lei 8.666/93. 

8.7.2. Será exigida a seguinte documentação complementar. 

8.8. Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor público da 

ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

8.9. Certidão negativa de ocorrências junto a prefeitura municipal de Cametá e suas Secretárias, Tal 

certidão deverá ser solicitada formalmente, junto à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Cametá, em até 24 horas antes da sessão de lances, no e-mail pregaoeletronicopmc@gmail.com.   

mailto:pregaoeletronicopmc@gmail.com
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8.10. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão 

ser encaminhados a Comissão Permanente de Licitação – CPL / CAMETÁ, Situada à Avenida 

Gentil Bitencourt nº 01, Bairro: Central, CEP 68400-000, Cametá - PA, no prazo de 03 (três) 

dias úteis. 

8.10.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.11. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, será convocada para, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, para comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período;  

8.11.1. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

8.12. O licitante em situação irregular no SICAF deverá apresentar todos os documentos de 

habilitação listados no presente Edital, para participar da presente licitação. 

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final e, se necessário, conforme o que dispõe o Decreto Federal n° 10.024/2019, os 

documentos complementares do licitante declarado vencedor, deverão ser encaminhados no prazo de 

02 (duas) horas, via anexo do sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br) a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e a proposta deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.  DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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12. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o objeto licitado. Se o licitante primeiro 

colocado recusar-se a assinar a ata, ou não puder fornecer o objeto, será convocado o licitante que 

aceitou em fazer parte do Cadastro de Reserva fornecendo o item licitado pelo preço do primeiro, 

obedecida a ordem de classificação.  

12.2. A Prefeitura Municipal de Cametá convocará formalmente os fornecedores, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, para assinatura da Ata de Registro de Preços, através de mensagem eletrônica 

enviada ao endereço de e-mail fornecido pelo licitante vencedor.  

12.2.1. O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Cametá.  

12.3. Se a licitante vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por 

escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital e no 

art. 81 da Lei n.º 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada 

a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, 

declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços.  

12.4. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste edital, podendo a Administração promover a contratação em unidades 

de acordo com suas necessidades. 

12.5. Caberá ao órgão gerenciador à prática de todos os atos de controle e administração do SRP. 

12.6. Caberá ao órgão participante a manifestação de interesse em participar do registro de preços, 

sendo responsável pelos dados prestados, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, 

de sua estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto 

básico, nos termos da Lei n.º 8.666/93, adequado ao registro de preço do qual pretende fazer parte, 

devendo ainda obedecer aos critérios estabelecidos na legislação.  

12.7. A elaboração da Proposta de Preços é de inteira responsabilidade do licitante, não lhe cabendo a 

desistência após assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena da aplicação das penalidades 

Administrativas cabíveis.  
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12.8. A assinatura da Ata do Registro de Preços pela empresa licitante deverá ser realizada através de 

assinatura digital do e-CPF do representante da empresa ou do e-CNPJ da mesma.  

12.9 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste certame é a Prefeitura 

Municipal de Cametá, a qual se destina o objeto licitado. 

 

13. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública, durante a sua vigência, prioritariamente por qualquer órgão da 

Administração Pública (Direta ou Indireta) Municipal que não tenha participado do certame licitatório 

na condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e 

as regras estabelecidas no Decreto Federal n° 7.892/2013, relativas à utilização do Sistema de Registro 

de Preços.  

13.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador, a Prefeitura 

Municipal de Cametá. 

13.3 As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o estabelecido nos §3º e §4º do 

Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013.  

13.3.1 Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, por conseguinte contratar 

no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento convocatório.  

13.3.2 O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro de preços, no limite do 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 

contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

14.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público.  

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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14.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

14.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

14.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que 

respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação 

e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

 

15. DO REAJUSTE:                                                                                                                         .  

15.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados anualmente, utilizando-se do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

15.2. O primeiro reajuste somente poderá ser concedido após 12 meses, contados a partir da data 

limite para apresentação da proposta ou orçamento a que ele se refere. 

 

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

18.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, na forma dos art. 20 e art. 21 do Decreto Federal n° 

7.892/2013, quando:  

18.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4581/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023 

 

 

 
 

17 

18.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Prefeitura Municipal de Cametá reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou  

18.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou art. 7ª 

da Lei nº 10.520/02;  

18.1.5. Presentes motivadas razões de interesse público.  

18.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de 

Cametá. 

18.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente de caso 

fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. A Contratada apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela 

Contratante, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 

na nota fiscal apresentada.  

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

19.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

19.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
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19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

19.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.3.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

20.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; 

20.3.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

20.3.4.  O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada 

sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação vigente. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

20.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, na forma 

eletrônica, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste PREGÃO, 

mediante petição a ser enviada via sistema no Portal de Compras no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

21.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico indicado no Edital. 

21.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro.   

22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.9. Em caso de divergência entre as especificações constantes no Termo de Referência e aquelas 

presentes no sistema de compras utilizado para a realização do pregão, prevalecerão as especificações 

constantes no termo de referência    

22.10. Cópia do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, nos endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br/ e www.prefeituradecameta.pa.gov.br 

22.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

22.11.1. Anexo I – Termo de Referência; 

22.11.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.11.3. Anexo III – Minuta de contrato. 

  

 

Cametá (PA), 31 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Adenilton Batista Veiga 

Pregoeiro CPL/PMC 

Decreto nº 81A/2022-GAB/PMC 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA COM MAIOR DESCONTO SOBRE A BASE DE PREÇOS DA TABELA DO 

FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DA MARCA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES 

À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR.  

1.2 Serviço de manutenção preventiva e corretiva dos ônibus e micro ônibus escolares da frota da 

Secretaria Municipal de Educação do município de Cametá-PA, conforme descriminado;  

1.3 O fornecimento parcelado de peças com base na tabela de preço das montadoras e revendedoras, 

com pronta entrega. 

  

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 Por se tratar de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Edital de Licitação, o certame em tela deverá ser realizado na modalidade 

Pregão Eletrônico, encontrando amparo na Lei nº 10.520/2002, e nos Decretos nº 3.555/2000 e Nº 

5.450/2005, e aplicando-se ainda, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

  

3 - EXIGÊNCIAS  

3.1. - O valor máximo aceitável da hora trabalhada, determinada pela Secretaria Municipal de 

Educação do município de Cametá-PA, será de R$ 150,00 (Com maior desconto sobre o valor 

mencionado) para serviço nos ônibus e micro ônibus. 

 

4 - QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADOS DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 

PEÇAS  

ITEM Descrição Und. Qtde. 
Unitário 

12 meses 

 V. Total sem 

descontos 12 

meses  

Desconto 

concedido 

Inicial 

V. Total 

1 

PERCENTUAL DE MAIOR 

DESCONTO SOBRE A BASE DE 

PREÇO DA TABELA DO 

FABRICANTE DE PEÇAS. ( % ), 

FORNECIDA PELA EMPRESA, 

CONFORME VEÍCULOS DE CADA  

ITEM : MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

GENUINOS E ORIGINAIS) NOS 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 

FROTA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR. CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES  DOS 

VEÍCULOS:  

 

MICRO ÔNIBUS IVECO 

Peças 01 R$ 140.000,00 R$ 140.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 
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CITYCLASS  70C16 – ANO 2012 – 

PLACA:OFM-1890 

 

 

MICRO ÔNIBUS IVECO 

CITYCLASS  70C16 – ANO 2010 

– PLACA: NSV-7109 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

PARA 12 MESES  

2 

SERVIÇOS MECÂNICOS. 

PERCENTUAL SOBRE O 

VALOR MÁXIMO DA HORA 

TRABALHADA NOS 

SERVIÇOS MECÂNICOS DOS 

VEÍCULOS DESTE ITEM.; 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS: 

 

MICRO ÔNIBUS IVECO 

CITYCLASS  70C16 – ANO 2012 

– PLACA: OFM-1890 

MICRO ÔNIBUS IVECO 

CITYCLASS  70C16 – ANO 2010 

– PLACA: NSV-7109  

H/T 900 R$ 150,00 R$ 135.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 

 

3 

PERCENTUAL DE MAIOR 

DESCONTO SOBRE A BASE DE 

PREÇO DA TABELA DO 

FABRICANTE DE PEÇAS. ( % ), 

FORNECIDA PELA EMPRESA, 

CONFORME VEÍCULOS DE 

CADA  ITEM : MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

GENUINOS E ORIGINAIS) NOS 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 

FROTA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR. CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES  DOS 

VEÍCULOS:  

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2009 – PLACA: JWD-9495 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2010 – PLACA: NST-2267 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L – 

ANO 2014 -  PLACA: OTR-9144  

Peças 1 R$ 390.000,00 R$ 390.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 
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MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2014 – PLACA: OTR-7204 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2014 – PLACA: OTR-7714 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/ MWM 

VOLKSWAGEN 15-190 EOD 

ESCOLAR HD ORE PLACA: 

OBU-5640 – ANO 2012. 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

PARA 12 MESES  

4 

SERVIÇOS MECÂNICOS. 

PERCENTUAL SOBRE O 

VALOR MÁXIMO DA HORA 

TRABALHADA NOS 

SERVIÇOS MECÂNICOS DOS 

VEÍCULOS DESTE ITEM.; 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS: 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2009 – PLACA: JWD-9495 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2010 – PLACA: NST-2267 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2014 – PLACA: OTR-9144 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2014 – PLACA: OTR-7204 

 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/VOLARE V8L-

ANO 2014 – PLACA: OTR-7714 

MICRO ÔNIBUS 

MARCOPOLO/ MWM 

VOLKSWAGEN 15-190 EOD 

ESCOLAR HD ORE-ANO 2012- 

PLACA: OBU-5640  

H/T 1800 R$ 150,00 R$ 270.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 

 

 

5 

PERCENTUAL DE MAIOR 

DESCONTO SOBRE A BASE 

DE PREÇO DA TABELA DO 

Peças 1 R$ 180.000,00 R$ 180.000,00 
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FABRICANTE DE PEÇAS. (%), 

FORNECIDA PELA EMPRESA, 

CONFORME VEÍCULOS DE 

CADA  ITEM : MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

GENUINOS E ORIGINAIS) 

NOS VEÍCULOS QUE 

COMPÕEM A FROTA DO 

TRANSPORTE ESCOLAR. 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS: 

 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD 

E.S. ORE – ANO 2012 – PLACA: 

OBY 8451 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD 

E.S. ORE – ANO 2012 – PLACA: 

OBY 9051 

 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN INDUSCAR  

FOZ – ANO 2010 – PLACA: 

NSE-4874 

 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

PARA 12 MESES  

  

 

 

 

% 

 

6 

SERVIÇOS MECÂNICOS. 

PERCENTUAL SOBRE O 

VALOR MÁXIMO DA HORA 

TRABALHADA NOS 

SERVIÇOS MECÂNICOS DOS 

VEÍCULOS DESTE ITEM.; 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS:  

 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD 

E.S. ORE – ANO 2012 – PLACA: 

OBY 8451 

 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15.190 EOD 

E.S. ORE – ANO 2012 – PLACA: 

OBY 9051 

 

ÔNIBUS CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN INDUSCAR  

H/T 900 R$ 150,00 R$ 135.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

% 
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FOZ – ANO 2010 – PLACA: 

NSE- 4874 

  

7 

PERCENTUAL DE MAIOR 

DESCONTO SOBRE A BASE DE 

PREÇO DA TABELA DO 

FABRICANTE DE PEÇAS. (%), 

FORNECIDA PELA EMPRESA, 

CONFORME VEÍCULOS DE 

CADA  ITEM : MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA 

(COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PRODUTOS E ACESSÓRIOS 

GENUINOS E ORIGINAIS) NOS 

VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 

FROTA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR. CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS: 

 

ÔNIBUS MERCEDES-BENZ 

OF-1519 R ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR – ANO 2014 – 

PLACA: OTR 7884 

 

ÔNIBUS – CAIO/MWM 

MERCEDES-BENZ 1519 EOD 

E.S.ORE – PLACA: OBX 1830 - 

ANO 2011 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 6884 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 8104 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 7814 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 6994 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15-190 EOD 

E.S.ORE ESCOLAR HD ORE – 

PLACA: OBY 8331 - ANO 2012 

PEÇAS 1 R$ 600.000,00 R$ 600.000,00 

 

 

 

 

 

% 
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ESTIMATIVA DE CUSTO 

PARA 12 MESES   

8 

SERVIÇOS MECÂNICOS. 

PERCENTUAL SOBRE O 

VALOR MÁXIMO DA HORA 

TRABALHADA NOS 

SERVIÇOS MECÂNICOS DOS 

VEÍCULOS DESTE ITEM.; 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

VEÍCULOS: 

 

ÔNIBUS MERCEDES-BENZ 

OF-1519 R ÔNIBUS RURAL 

ESCOLAR – ANO 2014 – 

PLACA: OTR 7884 

ÔNIBUS – CAIO/MWM 

MERCEDES-BENZ 1519 EOD 

E.S.ORE – PLACA: OBX 1830 – 

ANO 2011 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR –– PLACA: 

OTR 6884 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 8104 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES -

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 7814 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MERCEDES-

BENZ OF-1519 R ÔNIBUS 

RURAL ESCOLAR – PLACA: 

OTR 6994 - ANO 2014 

 

ÔNIBUS – CAIO/MWM 

VOLKSWAGEN 15-190 EOD 

E.S.ORE ESCOLAR HD ORE - 

PLACA: OBY 8331 - ANO 2012  

H/T 2500 R$ 150,00 R$ 375.000,00 

 

% 

 

 

5. JUSTIFICATIVA  

5.1 A Secretaria Municipal de Educação do município de Cametá prevê a realização de uma série de 

ações necessárias para o desenvolvimento da educação no Município, melhoria na oferta dos serviços 

prestados, bem como continuidade daqueles que não podem sofrer por inércia da administração. 

Portanto necessário se faz manter a frota dos ônibus e micro ônibus da educação escolar, responsável 

por transportar os alunos da municipal e estadual deste município em perfeitas condições de uso, nas 
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melhores condições de tráfego, rendimento e segurança, cabendo à empresa especializada executar 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes e acessórios 

originais.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta inicial deverá ser apresentada conforme as especificações deste Termo, contendo ainda:  

6.1.1 Declaração de estar incluído no preço todos os insumos que o compõe, tais como as despesas 

com mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução dos serviços objeto deste Termo de Referência;  

6.1.2 Nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de 

pagamento e os dados do responsável pela assinatura do contrato;  

6.1.3 Declaração de que manterá, durante a execução do contrato, oficina mecânica especializada em 

manutenção dos ônibus, conforme Termo de Referência, os traslados dos veículos com problemas de 

locomoção (Reboque e outros) dos mesmos será por conta da empresa vencedora.  

6.1.3.1 A aferição da distância rodoviária será pela Secretaria Municipal de Educação obedecendo os 

seguintes requisitos:  

6.1.3 Medição: realizada por meio de hodômetro do veículo pertencente à frota da Secretaria Municipal 

de Educação.  

6.2. Ponto de início da partida: para esse fim será considerado o portão de saída principal da sede da 

Secretaria Municipal de Educação localizada no endereço Travessa Benjamin Constant, 438 – Bairro 

Central – Cep 68400-000 – Cametá-Pa.  

6.2.1. Ponto final: como parâmetro será considerado a fachada principal da oficina mecânica indicada 

pela licitante;  

6.2.2. Trajeto: será utilizada a menor distância por vias rodoviárias. 

6.3.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nela 

contidas, assumindo a proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1 Para efeito de julgamento e assegurar a qualidade dos serviços prestados, facilitar o controle e 

fiscalização contratual, a relação dos veículos foi desmembrada.  

7.2 O julgamento será pelo critério de Maior Desconto no fornecimento das peças e menor preço, 

referente aos valores de homem/hora trabalhada.  

7.3 Será julgada vencedora do Certame Licitatório, a empresa que apresentar Maior Desconto e Menor 

Preço por ITEM, e que atender todas as exigências estabelecidas no presente Termo de Referência e 

Anexos.  

7.4 Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios ou ilegalidades.  

 

8 - ESPECIFICAÇÕES PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

8.1 A manutenção dos veículos compreende duas categorias básicas, a manutenção preventiva e a 

manutenção corretiva, conforme abaixo discriminadas:  

Manutenção Preventiva compreende os seguintes serviços:  

✓ Assistência mecânica;  

✓ Revisão periódica;  

✓ Revisão dos sistemas elétricos;  

✓ Limpeza de ignição e injeção eletrônica;  



 

 

 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4581/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2023 

 

 

 
 

29 

✓ Lubrificações gerais;  

✓ Troca de óleo da caixa de marcha diferencial; 

 ✓ Regulagem de válvula;  

✓ Reaperto em geral de motores, dentre outras partes;  

✓ Regulagem de faróis;  

✓ Serviços correlatos;  

✓ Outros serviços que se fizerem necessários.  

Manutenção Corretiva compreende os serviços a seguir:  

✓ Assistência mecânica;  

✓ Revisão corretiva;  

✓ Reparos em sistema eletrônico de ignição e injeção;  

✓ Assistência e reparos nos sistemas elétricos;  

✓ Reparos em bombas e bicos injetores;  

✓ RetÍfica de motores em geral;  

✓ Revisão corretiva de caixa de marcha e diferenciais;  

✓ Reparos em desempenos de cardans e transmissões;  

✓ Desempeno e recuperação de chassis, com pinturas;  

✓ Regulagem de válvulas;  

✓ Retifica de virabrequins;  

✓ Reparos em freios, pastilhas de freios, molas, pinos, patins e demais itens relacionados ao sistema 

de freios dos veículos;  

✓ Regulagem de motores;  

✓ Recuperação de chaparias, com pintura e, polimento; 

✓ Recuperação de estofamento, baús e carrocerias;  

✓ Reparos em direções hidráulicas;  

✓ Assistência e reparos em condicionadores de ar;  

✓ Vidraçaria, capotaria e tapeçaria dos veículos;  

✓ Substituição e instalação de peças e acessórios;  

✓ Mecânica Geral: troca de óleo e lubrificantes;  

✓ Borracharia;  

✓ Mesa alinhadora de chassis;  

✓ Outros serviços que se fizerem necessário.  

8.2 - Demais serviços corretivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos pertencentes à 

frota da dos Ônibus e Micro Ônibus da Secretaria Municipal de Educação do município de Cametá - 

PA.  

 

9 - ESTRUTURA MÍNIMA DE ATENDIMENTO  

9.1 - A empresa vencedora da licitação deverá ter sua oficina devidamente equipada.  

9.2 - A oficina deverá ter locais próprios de atendimento de mecânica geral, elétrica, funilaria e pintura, 

balanceamento, cambagem e carter; borracharia.  
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9.3 - Pátio de estacionamento: o pátio deve ter espaço físico próprio no local de atendimento. 9.4 - A 

oficina deverá contar com sistemas eficientes de segurança que permitam salvaguardar o estado dos 

veículos que estejam em suas instalações para manutenção;  

9.5 - A Contratada deverá manter na oficina os equipamentos atuais e necessários para manutenção 

dos veículos, como:  

✓ Ferramentas básicas para mecânica de automóveis (chaves, alicates, etc.);  

✓ Macaco para remoção e instalação de câmbio;  

✓ Suporte ou guincho para retirar e instalar motores;  

✓ Ferramentas especiais para substituição de correia dentada;  

✓ Ferramentas especiais para suspensão;  

✓ Scanner da parte eletrônica que atenda aos veículos da frota (injeção, ABS, imobilizador, 

condicionador de ar, transmissão automática, rede can, painel, alarme, air bag);  

✓ Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de freios;  

✓ Equipamentos para teste e limpeza do sistema de arrefecimento;  

✓ Equipamento para limpeza e sangria da direção hidráulica;  

✓ Outros equipamentos não listados acima, mas que sejam imprescindíveis para a execução dos 

serviços;  

✓ Ferramentas e equipamentos básicos de funilaria e pintura (compressor, pistolas, martelos, alicates, 

chaves, suportes, etc.);  

✓ Aparelho de alinhamento computadorizado;  

✓ Aparelho de balanceamento;  

✓ Equipamento de cambagem de rodas traseiras e dianteiras;  

✓ Equipamentos para cárter de rodas traseiras e dianteiras;  

✓ Aferidor de cambagem; 

✓ Ferramentas e equipamentos básicos para substituição de pneus e execução de remendos em pneus 

com e sem câmaras;  

✓ Ferramentas em geral para retifica. 8.6 - Os serviços deverão ser executados por profissionais 

qualificados.  

 

10 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

10.1 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de:  

10.2 - Mão-de-obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos; 10.3 - 

Local de execução dos serviços será a oficina da Contratada, ou em casos de emergência, no local onde 

se encontra o veículo impossibilitado de deslocamento.  

10.4 - Os Serviços de manutenção só serão considerados realizados e aceitos após os veículos serem 

examinados por um representante do Contratante;  

10.5 - Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao entrar na oficina 

(informações sobre o estado da lataria, estofamento, riscos, quilometragem, quantidade do marcador 

de combustíveis e etc.). Nesta vistoria devem assinar o responsável pelo veiculo (Fiscal de Contrato 

devidamente credenciado pela contratante) e pela oficina;  

10.6 - A Contratada, no prazo máximo de 01(um) dia após o recebimento do veículo e respectiva 

Solicitação de serviço constatando os serviços e reparos a serem executados, apresentará ao 
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Contratante, para análise e aprovação, orçamento prévio gratuito e detalhado dos serviços a serem 

realizados;  

10.7 - Deverá constar do orçamento prévio de que trata a cláusula anterior, além do valor dos serviços, 

o prazo de entrega dos veículos a serem reparados, que será contado a partir da data da autorização dos 

serviços;  

10.8 - A Contratante analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial, 

levando em conta a sua economicidade. Após esse exame, se conveniente, o Contratante autorizará à 

Contratada a executar os serviços, sem que caiba qualquer recurso por parte desta; 10.9 - Contratante 

não concordando com a relação de serviço apresentadas pela Contratada, solicitará uma nova relação, 

sem que caiba qualquer recurso por parte dessa quanto ao ressarcimento do ônus decorrente da mão-

de-obra da desmontagem pertinente a Solicitação de Serviços da qual tenha ocorrido;  

10.10 - Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em 

aumento de serviços, a Contratada deverá informar o fato ao Contratante;  

10.11 - A execução dos serviços ficará condicionada a prévia aprovação do orçamento pelo 

Contratante, através da Secretaria Municipal de Educação;  

10.12 - Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação;  

10.13 - Para cada tipo de serviço realizado será aplicado o tempo-padrão pelo veículo;  

10.14 - A Contratada deverá fornecer previamente ao Contratante a Tabela de Tempo-Padrão de 

Execução de Trabalhos;  

10.15 - Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, tais como: combustíveis, tintas, 

solventes, polidores, soldas, massas, adesivos, materiais de limpeza e de consumo em geral serão de 

responsabilidade da Contratada, já inclusos no valor da mão-de-obra;  

10.16 - O representante do Contratante terá livre acesso à oficina da Contratada para acompanhamento 

e fiscalização dos serviços em execução; 

10.17 - Após a manutenção, entregar os veículos ao Departamento de Transporte Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação devidamente limpos, interna e externamente;  

10.18 - Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus serviços serão 

executados na respectiva concessionária. Após findo o prazo de garantia, os mesmos passarão a 

integrar o respectivo contrato que resultará desta Licitação.  

 

11 - PRAZOS DE EXECUÇÃO  

✓ Prazo máximo para elaboração do orçamento é de 24 (vinte e quatro) horas;  

✓ Prazo máximo para execução dos serviços, contando a partir da aprovação do orçamento pela 

Secretaria Municipal de Educação;  

✓ De funilaria – máximo de 30 (trinta) dias úteis;  

✓ De pintura – máximo de 15 (quinze) dias úteis;  

✓ De mecânica (incluindo injeção eletrônica) – máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

✓ De vidraçaria – máximo de 02 (dois) dias úteis;  

✓ De elétrica – máximo de 03 (três) dias úteis;  

✓ De ar condicionado – máximo de 03 (três) dias úteis.  

✓ Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem 2, a empresa vencedora 

da licitação deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos 

prazos estipulados.  
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12 - PRAZOS MÍNIMOS DE GARANTIA  

A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses sobre os serviços prestados: ✓ 

Serviços de pintura: 03 (três) anos de garantia contra defeitos de pintura (incluídos os defeitos 

decorrentes de funilaria executados pelo licitante contratado);  

✓ Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota Fiscal relativa aos 

serviços realizados, desde que aceita pelo Contratante;  

✓ Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá de 

imediato, providenciar o reparo;  

✓ Se os veículos vierem a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de garantia, a contagem 

desse prazo será reiniciada a partir da data em que os veículos forem devolvidos ao Contratante;  

✓ Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas estipuladas nesta 

especificação) serão garantidos pelo licitante Contratado.  

 

13 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

13.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação na conformidade dos serviços com a 

solicitação, mediante “Termo de Aceite Provisório”;  

13.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificação dos 

serviços solicitados, mediante “Termo de Aceite Definitivo”;  

13.3 - Recebidos os serviços nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 

vier a se constatar incompatibilidade com as especificações solicitadas, proceder-se-á a sua 

substituição imediata, após a comunicação da irregularidade pelo órgão; 

13.4 - Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam às especificações constantes da 

solicitação do Setor de Transportes, da Secretaria Municipal de Educação.  

 

14 – PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS  

14.1 - O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo:  

I) As peças estão classificadas em: GENUINA, ORIGINAL e SIMILAR;  

II) As peças, objeto desta licitação, serão entregues à medida que solicitadas, de forma parcelada, 

mediante solicitação da Secretaria Municipal de Educação e nas quantidades indicadas pela mesma, 

num prazo máximo de 02(dois) dias, contados a partir da solicitação; III) O fornecimento, objeto do 

Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão 

exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por 

meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, 

exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá 

acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 

8.666/93.  

IV) Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo com o 

fabricante do produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê 

qualquer problema com o produto, sem culpa da Contratante, como defeitos de fabricação, durante o 

prazo contratual.  

V) O tipo de peça a ser fornecida será definida pela Secretaria Municipal de Educação, em 

conformidade com a necessidade técnica e de acordo com as definições abaixo:  

• Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo e 

com garantia desta;  
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• Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, 

porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este;  

• Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como genuína ou 

original.  

VI) A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando, 

comprovadamente, não for fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e 

similares quando não houver, ou não puder ser utilizada, nenhuma das duas anteriores, de acordo com 

a definição a ser feita pela Prefeitura e em conformidade com a necessidade técnica, na forma do item 

anterior;  

VII) As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas à 

Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação do município de CametáPA. VIII) 

Em caso de aplicação de peças ORIGINAIS e/ou OUTRAS PEÇAS, os descontos para peças originais 

(DPO) e o desconto para outras peças (DOP), serão originários do desconto ofertado para peças 

GENUÍNAS (DPG), através da seguinte regra: 

 
TIPO DE PEÇA 

APLICADA 
SIGLA DO DESCONTO FATOR 

Peças Genuínas DPG* DPG x 1,00 

Peças Originais DPO** DPG x 1,50 

Outras Peças DOP*** DPG x 2,25 

 

* DPG - Desconto para peças genuínas  

** DPO - Desconto para peças originais  

*** DOP - Desconto para outras peças  

14.2 - O fornecimento de peças e acessórios e a prestação dos serviços serão realizados com estrita 

observância às condições contratuais e as previsões estabelecidas nas:  

a) Tabela Oficial de Preços de Peças e Acessórios Novos e Genuínos, emitida pelo fabricante, dos 

veículos constantes do presente Termo de Referência;  

b) Tabela Original do Fabricante de Tempo-Padrão (homem/hora), para os serviços de mão de obra.  

14.3 Para aferição das horas de cada serviço prestado, a CONTRATADA deverá seguir como 

referência o tempo médio estipulado pelo fabricante, conforme a Tabela Original do Fabricante de 

Tempo-Padrão (homem/hora).  

14.4 A CONTRATADA deverá prestar os serviços em conformidade com as normas técnicas 

pertinentes.  

 

15 - DO PAGAMENTO  

15.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, através da apresentação das Notas Fiscais da 

Contratada ao Setor de Transportes, acompanhada das Ordens de Serviços, dos Termos de Aceite 

Definitivo dos serviços realizados no mês e das certidões Negativas: Previdência Social - CND, 

expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de 

Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida no portal da Justiça do Trabalho, as Certidões Negativas de Débitos 

para com as fazendas Federal, emitida no portal da Receita Federal, Estadual, emitida no portal da 

Fazenda Estadual e Municipal, que depois de atestado a regularidade das mesmos encaminhará a 

referida documentação a Secretaria de finanças, para o efetivo pagamento dos serviços executados.  
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16 - DOS QUANTITATIVOS DOS VEÍCULOS 

 
Nº VEÍCULO MARCA PLACA ANO 

1.  MICRO ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16 OFM - 1890 2012 

2.  MICRO ÔNIBUS IVECO/CITYCLASS 70C16   NSV -7109 2010 

3.  MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L JWD - 9495 2009 

4.  MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L NST - 2267 2010 

5.  MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L OTR - 9144 2014 

6.  MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L OTR - 7204 2014 

7.  MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L OTR - 7714 2014 

8.  MICRO ÔNIBUS  MARCOPOLO/MWM VOLKSWAGEN 15.190 EOD ESCOLAR HD Ore OBU - 5640 2012 

9.  MICRO ÔNIBUS CAIO / MWM VOLKSWAGEN 15.190 EOD E.S. ORE OBY - 8451 2012 

10.  MICRO ÔNIBUS CAIO / MWM VOLKSWAGEN 15.190 EOD E.S. ORE OBY - 9051 2012 

11.  MICRO ÔNIBUS  CAIO / MWM VOLKSWAGEN INDUSCAR FOZ NSE - 4874 2010 

12.  ÔNIBUS CAIO / MWM VOLKSWAGEN 15.190 EOD E.S. ORE ESCOLAR HD Ore OBY - 8331 2012 

13.  ÔNIBUS CAIO / MERCEDEZ-BENZ OF - 1519 R ÕNIBUS RURAL ESCOLAR OTR - 7884 2014 

14.  ÔNIBUS CAIO / MERCEDEZ-BENZ 1519 EOD E.S. ORE OBX - 1830 2011 

15.  ÔNIBUS CAIO / MWM VOLKSWAGEN 1519 R ÔNIBUS RURAL ESCOLAR OTR - 6884 2014 

16.  ÔNIBUS CAIO / MERCEDEZ-BENZ OF - 1519 R ÕNIBUS RURAL ESCOLAR OTR - 8104 2014 

17.  ÔNIBUS CAIO / MERCEDEZ-BENZ OF - 1519 R ÕNIBUS RURAL ESCOLAR OTR - 7814 2014 
18.  ÔNIBUS CAIO / MERCEDEZ-BENZ OF - 1519 R ÕNIBUS RURAL ESCOLAR OTR - 6994 2014 

 

17 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

17.1 - Permitir o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Contratante, quando da 

necessidade da prestação de serviço;  

17.2 - Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser solicitadas pelos 

funcionários da Contratada;  

17.3 - Encaminhar à Contratada os veículos objeto da manutenção, devidamente acompanhados da 

Ordem de Serviço, expedida pelo Secretaria Municipal de Educação, que deverá indicar as condições 

do veículo ao entrar na oficina, em duas vias, devidamente assinadas pelo responsável pelo veículo e 

pela oficina, sendo a primeira via destinada à Contratada e a segunda à Secretaria Municipal de 

Educação;  

17.4 - Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela Contratada; 17.5 

- Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que os 

serviços sejam realizados com eficiência e que sejam utilizados somente peças e acessórios originais;  

17.6 - Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução 

do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto;  

17.7 - Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as orientações 

fornecidas nas Ordens de Serviço expedidas pela Secretaria Municipal de Educação e solicitar que o 

serviço rejeitado seja refeito;  

17.8 - Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com o 

pactuado contratualmente;  

17.9 - Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas 

no contrato.  

 

18 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

18.1 - A Contratada se obriga a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, mediante 

fornecimento de mão-de-obra de acordo com os itens desta especificação, sendo de sua inteira 
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responsabilidade dos serviços, quando constatados não estar em conformidade com as referidas 

especificações; 

18.2 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante;  

18.3 - Atender aos chamados da Contratante, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, mantendo em seu 

estabelecimento pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos ao imediato 

funcionamento do veículo automotivo. Na hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mãode-

obra em maior quantidade que a razoável, ou materiais não disponíveis no estoque de emergência, a 

correção será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de trabalho da Contratada;  

18.4 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 

como por omissões ou erro na elaboração de estimativas de custos que redundem em aumento de 

despesa para a Contratante;  

18.5 - Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro 

e cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre segurança do trabalho;  

18.6 - Fornecer ao Departamento de Transporte da Secretaria Municipal de Educação as Tabelas de 

Tempo de Execução de Trabalhos;  

18.7 - A Contratada deverá comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação qualquer 

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato;  

18.8 - Prestar serviços, somente com a devidamente autorizados da Contratante;  

18.9 - A Contratada deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente junto à 

Contratante, com a incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato, sempre 

por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;  

18.10 - Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência das peças 

destinadas à substituição;  

18.11 Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeções nas instalações e maquinaria, com a 

finalidade de verificar as condições com que é prestada a manutenção nos veículos do transporte 

escolar da Secretaria Municipal de Educação do município de Cametá-PA.  

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - A Licitante poderá vistoriar a frota dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, por 

intermédio de seu representante, para inteirar-se das condições dos veículos, em companhia de servidor 

para esse fim;  

19.2 - O Contratado não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos como 

justificativa para acréscimos de preços e prazos;  

19.3 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm vínculo empregatício com a 

Contratante;  

19.4 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração deste Município ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte deste;  

 

20. DO VALOR ESTIMADO  
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20.1 O valor estimado para as despesas do objeto deste Termo, durante a vigência deste contrato, será 

de R$ 2.225.000,00 (dois milhões e duzentos e vinte e cinco mil reais), conforme as informações 

dos itens deste Termo de Referência;  

20.2 Esta estimativa é baseada na prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, 

mecânica e elétrica, incluído fornecimento de peças genuínas e troca de óleo, dos ônibus escolares de 

diversas marcas pertencentes a Secretaria municipal de Educação do município de Cametá-PA, durante 

o período de um ano, bem como se levando em consideração a vida útil da frota atual de veículos.  

 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes com a contratação dos serviços objeto deste Termo, correrão a conta do 

orçamento do Programa Nacional de Transporte Escolar, tendo como ordenadora de despesa a 

Secretaria Municipal de Educação do município de Cametá-PA.  

 

22. DA VIGÊNCIA  

A vigência do Contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) meses a contar da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por interesse da CONTRATANTE por iguais e sucessivos períodos 

até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o que prescreve o inciso II do art. 57 da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

23. DA FISCALIZAÇÃO  

23.1 Caberá a fiscalização do Contrato o servidor que será nomeado oportunamente, nos termos do 

art. 67 da Lei Federal nº 8666, de 21 de Junho de 1993. 

 

23.1.  Ao fiscal do Contrato será de competência administrar a execução dos serviços/aquisição, 

atestar as respectivas Notas Fiscais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. As decisões e 

providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo Fiscal do 

Contrato, em tempo oportuno, à Diretoria competente, para a adoção das medidas que julgar 

convenientes; 

23.2. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais; 

23.3.  O(s) servidor(es) designado(s) anotará(ao) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços/aquisição contratados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

23.4. Independente do acompanhamento e fiscalização exercida pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá exercer fiscalização permanente sobre os serviços por ela executados, 

objetivando: 

a) Manter elevado padrão de qualidade dos serviços/aquisição; 

b) Manter permanente contato com a fiscalização da CONTRATANTE, para solução de 

eventuais problemas. 

 

24. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 10.520 de 

2002, no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. Ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, e será descredenciado no SICAF e no Cadastro de fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Cametá/PA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito à ampla defesa sem 

prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital, o licitante que: 

24.2.Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho;  

24.3.Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 

24.4.Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

24.5.Apresentar documentação falsa; 

24.6.Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

24.7.Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 

24.8.Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

24.9.Comportar-se de modo inidôneo; 

24.10. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

24.11. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA, enquanto durarem os fatos de impedimento, por 

prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 24.1, conforme detalhado nos itens 24.2 

ao 24.10. 

24.12. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 24.1, sempre que a 

administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da     

CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 

24.13. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 

multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais 

legislações aplicáveis à espécie: 

24.13.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 

estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 

24.13.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 

inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 

24.13.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 

qualquer outra obrigação pactuada; 

24.14. As sanções previstas nos itens 24.2 e 24.11 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com a de multa. 

24.15. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/PA, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas nos itens 24.1 e 24.11. 

24.16.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, 

o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 

e das demais cominações legais. 

24.17. O percentual de multa previsto no item 24.13 incidirá sobre o valor atualizado do contrato ou 

do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item), 

tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
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24.18.  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses descontos/compensações, caso ainda haja 

saldo devedor, ou inexistentes a garantia e/ou pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da 

multa aplicada deverá ser recolhido junto à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis contados da notificação, por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU. 

24.19.  Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente acima, os 

valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua consequente cobrança pelos meios legais. 

24.20. Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, 

ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, bem como a incidência das 

consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à 

CONTRATANTE. 

24.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

Aprovo, o presente Termo de Referência nos Termos do Art. 14 da IN nº 02 SLTI- MPOG de 30 de 

abril de 2008. 

 

Este Termo de Referência foi elaborado pelo departamento de transporte Escolar da Secretaria 

Municipal de Educação de Cametá-PA. 

 

 

 

 

 

ÊNIO DE CARVALHO 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 518/2021 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RELATIVA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022-

PMC 

 

Aos _____ dias do mês de __________ do ano de 2023, o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA 

MUNICIPAL XXXXX, com sede à Tv. Gentil Bittencourt, Nº 01, bairro Centro, CEP 68.400-000, 

nesta cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxx, neste ato representado por 

seu prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, inscrito no CPF/MF n° xxxxxxxxx e portador da 

cédula de identidade nº xxxxxxxx SSP/PA/Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, após ter 

homologado a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2022-PMC, 

nos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e Decreto Federal Nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, os quais dispõe sobre a exigência de utilização do Pregão, 

preferencialmente na forma Eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, pela Administração 

Pública, assim como também o Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Regulamenta o 

Sistema de Registro de no âmbito da Administração Pública); Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da microempresa e empresa 

de pequeno porte) e sua alteração, Decreto n.º 2.069, de 20 de fevereiro de 2006 e suas respectivas 

alterações; RESOLVE fazer o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAIOR DESCONTO SOBRE A BASE DE PREÇOS 

DA TABELA DO FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DA MARCA DOS 

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo com as 

condições e especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, 

oferecidos pela proposta classificada em primeiro lugar, pelo menor preço global para os itens, nos 

termos deste Edital, no certame acima mencionado, da(s) seguinte(s) empresa(s):  

1. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada 

neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 
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profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF 

nº ___.___.___-____;  

2. ______(...nome da empresa...)______________, com sede em _____(...município...)____ na 

____(...endereço completo...)___, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___.___.___/____-__, representada 

neste ato por _____(...nome completo...)____, ______(...qualificação: nacionalidade, estado civil, 

profissão...)_____, portador da Carteira de identidade ____(...nº, órgão emissor, UF...)___ e CIC/MF 

nº ___.___.___-____; e 

 

Observadas as condições dispostas nas Cláusulas que se seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAIOR DESCONTO 

SOBRE A BASE DE PREÇOS DA TABELA DO FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA E PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E 

ORIGINAIS DA MARCA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR de acordo com as condições e especificações técnicas constantes no Edital do Pregão 

Eletrônico Nº xxx/2023-PMC e seus anexos.  

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante esse prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Cametá não 

será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, o objeto referido na CLÁUSULA 

PRIMEIRA, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) empresa(s) detentora(s).  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93, com as alterações posteriores, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantido 

a(s) sua(s) detentora(s) o contraditório e a ampla defesa.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, 

de pleno direito: a) pela Prefeitura Municipal de Cametá, quando: 1 – a(s) detentora(s) não cumprir(em) 

as obrigações constantes desta Ata; 2 – a(s) detentora(s) recusar(em)-se a cumprir o objeto desta Ata 
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e a Prefeitura Municipal de Cametá não aceitar a justificativa; 3 – o preço registrado se apresentar 

superior ao praticado no mercado. b) pela(s) detentora(s), quando, mediante solicitação por escrito, 

comprovar(em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. A 

solicitação deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal 

de Cametá a aplicação das penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2022-

PMC e na Lei n.º 8.666/93.  

PARÁGRAFO QUARTO - O órgão participante encaminhará formalmente, através de ofício, ao 

órgão gerenciador da Ata de Registro de preço os respectivos quantitativos, valores e descrição, em 

papel timbrado, do item relativo a referida Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da Ata de Registro 

de Preços são os constantes desta Ata, de acordo com as propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 

SRP N. xx/2023-PMC, como segue:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os impostos, taxas, 

fretes, etc. que incidam sobre a transação, na forma do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preço SRP Nº xx/2023-PMC.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços indicados nesta Cláusula serão válidos pelo prazo de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da assinatura desta Ata.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas as 

cláusulas e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2023-PMC, que integra o 

presente instrumento como se nele transcrito estivesse.  

CLÁUSULA QUARTA - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser originada deste 

certame é a Prefeitura Municipal de Cametá.  

CLAÚSULA QUINTA - Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório na 

condição de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador e respeitadas as condições e as 

regras estabelecidas no Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 relativas à utilização do 

Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública Estadual.  
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

órgão gerenciador. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As aquisições por entidades não participantes não poderá exceder o 

estabelecido nos §3º e §4º do Art. 22 do Decreto Federal n° 7.892/2013.  

PARAGRAFO TERCEIRO - Os órgãos não participantes estarão limitados a solicitar a adesão, e, 

por conseguinte contratar no limite de cinquenta por cento dos quantitativos do instrumento 

convocatório.  

PARAGRAFO QUARTO - O órgão gerenciador está limitado a conceder adesões à ata de registro 

de preços, no limite do dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA – É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da presente 

Ata de Registro de Preços a forma de execução dos fornecimentos, não podendo, entretanto, modificar 

as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº xxx/2023-PMC, salvo se 

expressamente autorizado, em documento Aditivo a esta Ata.  

CLÁUSULA SETIMA - Os pagamentos relativos aos fornecimentos serão realizados pelos órgãos e 

entidades municipais através de crédito em conta corrente da(s) empresa(s) detentora(s), conforme 

notas de empenho, devendo para isso ficar explicitado na nota fiscal/ fatura, o nome/número da 

agência, localidade e número da conta corrente, bem como o comprovante do recolhimento do “FGTS” 

e “INSS”.  

CLÁUSULA OITAVA – A(s) detentora(s) da presente Ata de Registro de Preços estão obrigada(s) 

a atender todas as solicitações efetuadas pela Prefeitura Municipal de Cametá durante seu período de 

vigência.  

CLÁUSULA NONA - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora assumidas, 

sujeitará as detentoras às sanções previstas na legislação vigente, do Edital do Pregão Eletrônico SRP 

Nº xx/2022-PMC, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente instrumento não poderá ser, no todo ou em parte, objeto de 

cessão ou transferência.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A(s) detentora(s) assume(m), como exclusivamente seu(s), 

os riscos e as despesas decorrentes do objeto fornecido, mão-de-obra e transporte, necessários à boa 

e perfeita execução do objeto desta Ata.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Prefeitura Municipal de Cametá não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos 

ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 

decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – A(s) detentora(s) manterá(ão), durante toda a vigência desta Ata, as 

condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Cametá/PA, com 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões que porventura 

surgirem na execução da presente Ata de Registro de Preços.  

 

Cametá,............. de …........................................ de 2023. 

 

 

_______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________________ 

Secretário (a)xxxxxxx 

 

 

 

 

____________________________________ 

Empresa 
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ANEXO III 

 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023-PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO N°XX/2023 

PROCESSO Nº XXXX/2022  

  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAIOR 

DESCONTO SOBRE A BASE DE PREÇOS DA TABELA DO 

FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E PARA AQUISIÇÃO 

DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DA 

MARCA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 

TRANSPORTE ESCOLAR, conforme especificações e 

definições mínimas constantes no termo de referência, anexo i, 

do edital, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXXXX E A EMPRESA ________________. 

 

     Por este Instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xx, bairro xxxxxx, CEP 68.400-000, nesta 

cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado por 

seu prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxx, inscrito no CPF/MF n° xxxxxxxxxxx e portador da 

cédula de identidade nº xxxxxxxxxxx SSP/PA, secretario XXXXXXXXXXX, no uso de suas 

atribuições, e do outro lado, a empresa .................., estabelecida na .........., bairro ........., CEP: 

............... fone: .............., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ...................... e com Inscrição Estadual nº. 

.................., e-mail. ...................., neste ato representado pelo Sr. .............., ...................., portador da 

Cédula de Identidade nº. ..................... e do CPF/MF nº. .............., têm entre si ajustados o presente 

Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO: 

 

O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal n°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

de 31 de maio de 2005, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 

mailto:adm@kaizencd.com.br
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e alterações – (Código de Defesa do Consumidor), Decreto Federal nº. 6.204, de 05 de setembro de 

2007 e subsidiariamente, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e 

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM MAIOR DESCONTO SOBRE A BASE 

DE PREÇOS DA TABELA DO FABRICANTE PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

E PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS E ORIGINAIS DA MARCA 

DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO TRANSPORTE ESCOLAR, conforme 

especificações e definições mínimas constantes neste Termo de Referência, Anexo I. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E PREÇO: 

3.1. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

3.2. O valor global para os serviços ora contratado importa em R$ _________________ ; 

CLÁUSULA QUARTA – FORMAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1.  A Solicitação das manutenções dos veículos obedecerão todas as clausuras do Termo de 

Referência. 

4.2 Manter junto à comissão de fiscalização, um representante e/ou preposto para acompanhamento 

das atividades, com poderes de substituir, acrescentar ou diminuir os objetos licitados. 

4.4. Não será permitido o recebimento dos serviços licitado sem o devido documento fiscal 

correspondente 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CONTRATO E SEUS DOCUMENTOS: 
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5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos integrantes 

do Pregão Eletrônico nº XX/2023 – PMC/SMxx, em especial o Edital, seus Anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber os veículos de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus anexos; 

6.1.2. Devolver os veículos em desacordo com as especificações exigidas no edital. 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo 

estipulado; 

6.2.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à quantidade dos 

serviços licitados, ou conforme a necessidade da secretaria; 

6.2.3 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do objeto 

licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições dos serviços. 

6.2.4. A PMC/SMXX designara o fiscal do contrato e ficará responsáveis pela supervisão. 

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato; 

6.2.6. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

vinculados ao presente contrato; 

6.2.7.  Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete também anotar 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para 

regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da contratada o que 

ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

6.2.8.  Receber definitivamente os serviços do contrato nas formas definidas. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá os seguintes direitos: 

7.1.1. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas no contrato; 

7.1.2. Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das especificações; 
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7.1.3. Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização identificar 

na execução do contrato, até para que possa a empresa proceder correções; 

7.1.4. Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

7.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a licitante vencedora responsável pelos seguintes 

itens: 

7.2.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de 

Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 

materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados no prazo, no local e horário 

indicado; 

7.2.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, 

incluindo os possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcir 

os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas. 

7.2.3. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do produto; 

7.2.3.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PMC/SMXX, nem poderá onerar 

o produto desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante; 

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto ao 

Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que 

porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 

7.2.5 Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a 

licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as 

justificativas; 

7.2.6 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 
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7.2.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente certame sem prévia e expressa 

anuência do Contratante, não podendo a subcontratação ser superior ao 30% do valor global do 

contrato. 

7.2.8 A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a Contratante. 

7.2.9 Cumprir durante a vigência do contrato todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

vigentes, a regularidade com o fisco, com o sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, 

normas e padrões de proteção ao meio ambiente, sob pena da rescisão contratual, sem direito a 

indenização conforme preceitua o art. 28 § 5° da Constituição do Estado do Pará, sendo a única 

responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.2.10. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 

Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência e 

outros; 

7.2.11. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados, nos limites previstos no § 1º 

do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

7.2.12. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de identificação contendo foto, 

nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.2.13. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.2.13.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a 

execução dos serviços, bem como de mão-de-obra não qualificada/capacitada que comprometa a 

execução integral dos serviços, dentro do prazo pactuado, com qualidade que os serviços exigem; 

7.2.13.2. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 

7.2.13.3. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO: 

8.1. Todo o transporte a ser executado em função das entregas será de única e total responsabilidade 

da firma fornecedora, correndo por sua conta e risco tal operação, inclusive carga e descarga, seguro, 

custos e demais despesas. 
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8.2. O recebimento do objeto licitado estará condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, modelos, embalagens e instruções, observando-se o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

8.3. Não sendo atendido às especificações dos serviços será devolvido, ficando a contratada obrigada 

a trocar, às suas expensas, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, o veículo que vier a ser recusado, 

de acordo com o disposto no art. 69, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

8.4. Concluindo que o as peças fornecidas são de baixa qualidade, poderá a PMC/SMXX aplicar as 

sanções previstas no instrumento convocatório, sem prejuízo das demais previstas na legislação. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Contratante, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação da nota fiscal e recibo devidamente atestados. 

9.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota 

Fiscal e Recibo, devidamente atestados pela Coordenação de Finanças da Contratante. 

9.3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento 

estipulado no subitem 3.2. passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos 

documentos. 

9.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos documentos de 

cobrança dos serviços prestados tais como, notas fiscais, faturas, recibos e similares. 

9.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 

indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços contratados ou 

atualização monetária por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS DO CONTRATANTE:  

10.1.  Da Supervisão: 

10.1.1. CABERÁ A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ/SECRETARIA XXXX. 

10.2. Da Atestação das Aquisições: 

10.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA PREFEITURA E SECRETARIA XXXX. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 

11.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 

constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de Cametá e Secretaria XXXX para o 

exercício de 2023, como a seguir especificado: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

11.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação orçamentária 

própria para a sua respectiva cobertura.               

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

12.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. 

12.2. A prestação dos serviços deverá ser feita imediatamente após ao recebimento da Nota de 

Empenho, sob pena de multa, atendido o estipulado nas Clausulas Segunda e Terceira deste 

instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER 

CONTRATADO: 

14.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido até 

os limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários nos materiais contratados. 
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14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 

resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de referência, exercerá ampla fiscalização 

sobre a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse direito. 

15.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: 

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar 

cópia à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste contrato e na lei; 

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estão de acordo com as especificações técnicas 

exigidas; 

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados e peças fornecidas, se considerados em 

desacordo ou insuficientes, conforme o termo discriminados na proposta da CONTRATADA e no 

Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação; 

15.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

16.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

16.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.5. não mantiver a proposta; 

16.1.6. cometer fraude fiscal; 

16.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
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16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

16.3.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

16.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial; 

16.3.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

16.3.4.  O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada 

sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser 

considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

instrumento e na legislação vigente. 

16.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

16.5. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 

sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 

a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93.                                                                         
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17.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 

Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

17.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: 

18.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias 

à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma 

do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 

19.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oficial, no prazo de 10 (dez) 

dias a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 

20.1. É competente o foro da Cidade de Cametá, Estado do Pará, para dirimir todas as questões 

relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias, de 

igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Cametá,        de          de 2023. 
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____________________               

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________ 

CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: 

NOME:  NOME: 

CPF:  CPF:  
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